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Advogado criminalista:
vale a pena continuar lutando?

 “O advogado é indispensável à admi-
nistração da justiça, sendo inviolável por seus 
atos e manifestações no exercício da profis-
são, nos limites da lei”(art. 133 da Constitui-
ção da República). Embora seja um direito 
fundamental, inalienável e constitucional a 
cada dia torna-se mais difícil exercer a advo-
cacia criminal. O advogado é ultrajado e a ad-
vocacia vem sendo criminalizada em tempos 
autoritários e de exceção.
 Nilo Batista observou que “achin-
calhar e mesmo criminalizar advogados foi 
expediente comum aos autoritarismos do sé-
culo XX, do nazismo aos regimes latino ame-
ricanos da segurança nacional”.
 O exercício da advocacia criminal 
corolário do sagrado e constitucional direito 
a ampla defesa (art. 5º, LV, da Constituição 
da República) tem sofrido em “tempos som-
brios” ataques dos punitivistas de plantão 
que não conhecem e reconhecem a missão 
do advogado e a imprescindibilidade da defe-
sa técnica.
 A defesa técnica deve ser exercida 
por um advogado criminal, com conheci-
mento técnico-jurídico e com o devido prepa-
ro para se pôr em defesa da liberdade alheia. 
Como salientam os processualistas Rubens R. 
R. Casara e Antônio Pedro Melchior, de nada 
valeria “alçar a defesa a um dos pilares estru-
turais do processo penal democrático se, na 
prática, ela for entregue a profissionais des-
preparados e/ou pouco combativos”.
 A importância da defesa técnica, 
numa perspectiva de direito público, fica evi-
denciada no dever do juiz de declarar o acu-
sado indefeso em caso de ser a mesma insu-
ficiente ou deficiente e lhe garantir o direito 
de constituir novo defensor. Não bastando, 
portanto, a existência formal de um defensor. 
Como bem destaca Antônio Scarance Fernan-
des a defesa deve ser efetiva, além de neces-
sária, indeclinável e plena. 
 O saudoso mestre Ariosvaldo de 
Campos Pires proclamava que: “ser advogado 
é pisar no lodaçal das misérias humanas, sem 

se sujar! É afundar as mãos nas feridas cance-
rosas do vício e do crime, sem se contaminar! 
É agir como agiu – o primeiro e mais sublime 
dos advogados – aquele que um dia defen-
deu a suprema pecadora sem fazer apologia 
do pecado! É colocar-se intimoratamente ao 
lado do pior criminoso – mas não por isso me-
nos homem – pugnando por um julgamento 
justo, humano e conforme as leis...”
 Como advogado criminalista, aman-
te da liberdade e da justiça faço minha as 
palavras de Antônio Evaristo de Moraes Fi-
lho: “Aos que insistem em não reconhecer a 
importância social e a nobreza de nossa mis-
são, e tanto nos desprezam quando nos lan-
çamos, com redobrado ardor, na defesa dos 
odiados, só lhes peço que reflitam, vençam a 
cegueira dos preconceitos e percebam que o 
verdadeiro cliente do advogado criminal é a 
liberdade humana, inclusive a deles que não 
nos compreendem e nos hostilizam, se num 
desgraçado dia precisarem de nós, para livra-
rem-se das teias da fatalidade”.
 Sim, vale a pena continuar lutando, 
principalmente diante da tirania. Vale a pena 
continuar lutando contra juízes que se trans-
formam em verdugos. Vale a pena continuar 
lutando contra promotores que não promo-
vem justiça, mas que se transformaram em 
máquinas de acusar. Vale a pena continuar 
lutando contra as injustiças, contra a seleti-
vidade do sistema penal, contra o autoritaris-
mo e o fascismo. Vale a pena continuar lutan-
do contra aqueles que rasgam diariamente a 
Constituição da República e assaltam o Esta-
do de Direito.
 Vale a pena continuar sonhando, no-
tadamente em “tempos sombrios”, sonhan-
do com o restabelecimento do verdadeiro 
Estado Democrático de Direito. Como bem 
proclamou Rui Barbosa, “O advogado pouco 
vale nos tempos calmos; o seu grande papel 
é quando precisa arrostar o poder dos depos-
tas, apresentando perante os tribunais o cará-
ter supremo dos povos livres”.
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